
ATA DA 4a. SESSÃO ORDINÁRIA, DA 3a. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 17a. 
LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS, REALIZADA 
NO DIA 19 DE MARÇO DE 2019.

Presidente: - Lucinéia Peixoto Molina Carnevali 
Secretario: - Márcio José Nunes da Silva e 

José Ferreira Vilar

A Senhora Presidente: - “Havendo número legal, declaro aberta a Sessão. Cumprimentou os 

Vereadores e o público presente. Ato seguinte, pedindo a proteção de Deus iniciamos os 

nossos trabalhos”. Ãs vinte horas abriu-se a Sessão com a presença dos Senhores Vereadores: 

- (Benedito Reginaldo da Silva, Cleber José Moreto, Henrique Ferracini Dias, José Ferreira 

Vilar, Lucinéia Peixoto Molina Carnevali, Luiz Carlos Formagi, Márcio José Nunes da Silva, 

Norival de Jesus e Osvaldo Antonio de Caíres). Constatando-se a presença de todos os 

vereadores, a Senhora Presidente solicitou o procedimento da leitura da Ata da 2a Sessão 

Ordinária realizada no dia 06 do mês de março de 2019 corrente, que em discussão e sem 

manifestação foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade de votos. Senhora 

Presidente agradeceu a presença dos presentes. - Ementário da Sessão - 1 - Expediente 

Recebido do Executivo Municipal: - A-1 - Projeto de Lei n°. 013/2019, que Dispõe sobre 

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências; A-2 - 

Projeto de Lei Complementar n°. 015/2019, que Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das 

remunerações dos servidores públicos municipais ativos e inativos, do Poder Executivo do 

Município de Américo de Campos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal e dá 

outras providências; A-3 - Projeto de Lei n°. 016/2019, que Dispõe sobre reajuste do auxílio 

cesta básica, aos servidores municipais e dá outras providências; A-4 - Projeto de Lei n°. 

017/2019, que Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá 

outras providências. - Presidente disse que os projetos seriam lidos discutidos e votados na 

Ordem do Dia da presente sessão. A-5 - Presidente solicitou ao secretário para efetuar a 

leitura das seguintes peças: Ofício n° 076/2019; Projeto de Lei Complementar n° 14/2019, que 

tem por objeto “Altera a quantidade de vagas do cargo de Nutricionista, no quadro de pessoal 

de provimento efetivo, anexo 1 - 20 horas semanais, da Lei Complementar n° 1.712 de julho 

de 2.011, e dá outras providências correlatas”; Justificativa ao Projeto de Lei complementar n° 

04/2019. - Presidente disse que referido projeto de lei que cria cargo de nutricionista será
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